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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 65/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Norte, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma proposta de delimitação da Reserva Ecológica
Nacional para a área do município de Amarante.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Amarante.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-

nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica
Nacional do concelho de Amarante, com as áreas a inte-
grar e a excluir identificadas na planta anexa à presente
resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 66/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do Am-
biente — Algarve, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma proposta de delimitação da Reserva Ecológica
Nacional para a área do município de Vila do Bispo.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Vila do Bispo.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica
Nacional do concelho de Vila do Bispo, com as áreas
a integrar e a excluir identificadas na planta anexa à
presente resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Algarve.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 67/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Algarve, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma proposta de delimitação da Reserva Ecológica
Nacional para a área do município de Lagoa.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Lagoa.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95,
de 20 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica
Nacional do concelho de Lagoa, com as áreas a integrar
e a excluir identificadas na planta anexa à presente reso-
lução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Algarve.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 68/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional de
Ambiente — Lisboa e Vale do Tejo, nos termos do dis-
posto no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92,
de 12 de Outubro, uma proposta de delimitação da
Reserva Ecológica Nacional para a área do município
de Santarém.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Santarém.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica
Nacional do concelho de Santarém, com as áreas a inte-
grar e a excluir identificadas na planta anexa à presente
resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Lisboa e Vale do Tejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 69/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Norte, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma proposta de delimitação da Reserva Ecológica
Nacional para a área do município de Miranda do
Douro.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Miranda do Douro.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolveu:

1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica
Nacional do concelho de Miranda do Douro, com as
áreas a integrar e a excluir identificadas na planta
anexa à presente resolução, que dela faz parte inte-
grante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 70/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Alentejo, nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma proposta de delimitação da Reserva Ecológica
Nacional para a área do município de Grândola.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Grândola.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95,
de 20 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica
Nacional do concelho de Grândola, com as áreas a inte-
grar e a excluir identificadas na planta anexa à presente
resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Alentejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 71/2000

No sentido de dar execução ao Programa do Governo
em matéria de privatizações e de proporcionar um qua-
dro de referência para a actuação dos agentes econó-
micos e para a estabilidade dos mercados, torna-se
necessário definir o programa de privatizações para o
biénio de Junho de 2000 a Junho de 2002.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Aprovar o programa de privatizações para o biénio

de Junho de 2000 a Junho de 2002 que resulta do texto
anexo.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Programa de privatizações para o biénio
de Junho de 2000 a Junho de 2002

De acordo com o Programa do XIV Governo Cons-
titucional, «na presente legislatura a política de priva-
tizações prosseguirá, sendo definido um programa plu-
rianual que estabeleça um quadro de referência para
o seu prosseguimento (designadamente no sector ener-
gético, na fileira da pasta e do papel, nos transportes,
etc.) ao serviço: da melhoria da eficiência de gestão
dos recursos; da afirmação competitiva do tecido empre-
sarial nacional no mercado interno europeu e, em par-
ticular, no mercado ibérico, e do desenvolvimento do
mercado de capitais».
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Após cerca de 10 anos de privatizações há que adaptar
o modelo seguido às circunstâncias actuais da economia
nacional e da sua inserção na economia da União Euro-
peia. A crescente abertura da economia portuguesa, a
acrescida integração na economia europeia e o actual
movimento de recomposição industrial por via de fusões
e aquisições a nível internacional não deixam de con-
dicionar igualmente a estratégia de privatizações do
Governo. O Estado deverá contribuir, através das par-
ticipações que hoje ainda detém no sector empresarial
e do modo como conduza no futuro próximo as ope-
rações de privatização, para o fortalecimento e conso-
lidação de centros de decisão privados de base nacional,
com a dimensão necessária ao seu reforço nas actuais
condições em que se estabelece a concorrência empre-
sarial. Tal não exclui os princípios e critérios que no
passado orientaram as operações de privatização, mas
tão-somente a compatibilização desses princípios e cri-
térios com os novos desafios que a integração europeia
e a globalização dos mercados colocam ao tecido empre-
sarial de base nacional.

Neste documento estabelecem-se os princípios orien-
tadores da actuação do Governo no próximo biénio em
matéria de privatizações, assim como os objectivos,
metodologia e calendário previsível das próximas ope-
rações de privatização.

1 — Princípios orientadores e objectivos
do programa de privatizações

A actuação do Governo em matéria de privatizações
pautar-se-á pela salvaguarda dos seguintes princípios:
legalidade, transparência, isenção, rigor e consonância
com os objectivos gerais em matéria de política eco-
nómica que constam do Programa do XIV Governo
Constitucional.

Os objectivos a prosseguir são múltiplos e correspon-
dem, nas suas linhas gerais, àqueles que já orientaram
a política de privatizações do quadriénio anterior.
A política de privatizações deverá continuar a ser uti-
lizada de modo a promover o reforço da competitividade
da economia nacional através da reestruturação e
reforço de alguns sectores produtivos, do desenvolvi-
mento e ampliação do segmento accionista do mercado
de capitais, da melhoria dos sistemas de gestão empre-
sarial e ainda por via do reforço da situação financeira
de algumas das empresas ainda incluídas no sector
público.

A política de privatizações deverá também contribuir
para o fortalecimento e consolidação de centros de deci-
são privados de base nacional, sem prejuízo dos inte-
resses patrimoniais do Estado e ainda do cumprimento
formal e material das regras de livre circulação de capi-
tais e da igualdade de concorrência no âmbito da União
Europeia.

A política de privatizações tem também como objec-
tivo fundamental contribuir para a redução da dívida
pública e, consequentemente, para a diminuição dos
encargos com os respectivos juros, conduzindo à dimi-
nuição do peso do Estado na captação de recursos
financeiros.

2 — Metodologia

À semelhança do acontecido na legislatura anterior,
privilegiar-se-á a venda pública, especialmente sob a
forma de operações em bolsa, sem prejuízo do recurso

aos demais métodos previstos na lei, conduzindo esses
processos sempre no respeito dos princípios da trans-
parência e da equidade. Admite-se, ao abrigo da legis-
lação em vigor, o recurso a métodos como o concurso
aberto e a venda directa sempre que se trate da selecção
de adquirentes que satisfaçam requisitos estabelecidos
como fundamentais pela própria empresa ou pelo
Governo, em função das estratégias de desenvolvimento
do sector em que a empresa em causa esteja inserida,
de condicionantes de mercado, factores tecnológicos ou
outros fundamentalmente considerados pertinentes.

Cada operação no âmbito do programa que agora
se apresenta será formulada e conduzida respeitando
estratégias e modelos que, no âmbito dos objectivos atrás
enunciados para o presente programa, melhor salvaguar-
dem os interesses patrimoniais do Estado, atendendo
às condicionantes sectoriais, aos mercados de capitais
nacional e internacionais e às características da própria
empresa.

Neste contexto, a metodologia a seguir em cada ope-
ração deverá resultar da ponderação adequada de um
conjunto de factores, donde se destacam: a defesa dos
interesses accionistas e patrimoniais do Estado; a estru-
tura accionista de partida; a importância da empresa
a privatizar para a economia portuguesa e sua inserção
no espaço económico da União Europeia e, em par-
ticular, no contexto ibérico; a eventual necessidade de
atrair accionistas detentores de competências específicas
de relevância estratégica para a empresa; procura poten-
cial nos mercados de capitais nacional e internacionais;
situação económico-financeira de partida da empresa
e correspondente perspectiva de evolução, e contributo
para o desenvolvimento do segmento accionista do mer-
cado nacional de capitais e defesa dos interesses dos
pequenos accionistas.

No respeito dos direitos que pela lei vigente são con-
cedidos aos trabalhadores, pequenos subscritores e emi-
grantes, serão criados, nas operações de dispersão de
capital, modelos de incentivo à sua participação. Pro-
curar-se-á também que as limitações temporais à alie-
nação dos títulos não sejam um desincentivo à entrada
das poupanças dos pequenos aforradores no mercado
de valores mobiliários.

3 — Empresas privatizáveis e calendário de privatização

O estabelecimento do momento de cada operação
de privatização dependerá de um conjunto de factores
incluindo a conclusão de eventuais operações de rees-
truturação, a eventual adaptação do regime regulatório
e regulamentar, o ciclo de negócio da empresa, a situa-
ção dos mercados de capitais e a existência de operações
concorrentes no mercado.

Na enumeração de empresas privatizáveis que de
seguida se apresentará não se incluirão as participações
públicas a privatizar indirectamente, quer por efeito das
privatizações directas, quer mediante a gestão corrente
da carteira de participações de empresas públicas ou
de capitais públicos.

De seguida indicam-se quais as principais operações
a realizar até ao final do 1.o semestre de 2002, sem
prejuízo de, em cada caso, a data concreta de realização
da operação depender das condições específicas de evo-
lução da empresa e do sector em que se insere, assim
como da situação do mercado de capitais.
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3.1 — Sector financeiro

Não será levada a cabo qualquer operação de pri-
vatização directa. O Estado manterá a totalidade do
capital da Caixa Geral de Depósitos, o mesmo se pas-
sando com a participação que aquela detém no Banco
Nacional Ultramarino, que deverão reforçar a relação
de grupo em que já se encontram e a optimização da
estrutura de capitais de ambas as instituições. Quanto
à participação que a Caixa Geral de Depósitos mantém
no sector segurador — e que inclui a Companhia de
Seguros Fidelidade e a Mundial-Confiança —, admite-se
a entrada de um parceiro estratégico para a área segu-
radora, permitindo o desenvolvimento da actividade do
grupo neste sector.

3.2 — Sector energético

No que respeita ao subsector eléctrico, será dada con-
tinuidade ao processo de privatização da EDP. A 4.a fase
de privatização da EDP deverá decorrer em 2000, dada
a evolução dos mercados de capitais e após clarificada
a sustentabilidade do seu projecto na área de teleco-
municações e o estabelecimento de parcerias que lhe
permitam a entrada em sectores relacionados com a
sua actividade central de produção, transporte e dis-
tribuição de electricidade.

No que respeita ao subsector do gás e petróleo, após
a escolha do parceiro estratégico ocorrida no início de
2000, será levada a cabo uma oferta inicial em bolsa
até ao 1.o semestre de 2002, possibilitando a cotação
em bolsa da empresa e a entrada de novos accionistas.

3.3 — Sector industrial

Ao nível industrial, será dada prioridade à reorga-
nização do sector da pasta e do papel, onde o Estado
deverá consolidar o processo de reestruturação alie-
nando simultânea ou subsequentemente a totalidade das
participações que hoje detém na Portucel Industrial e
na SOPORCEL. O processo de alienação das partici-
pações públicas poderá envolver duas fases. A 1.a fase
deverá ocorrer entre o 2.o semestre de 2000 e o início
de 2001, dependendo das condições do mercado e do
progresso verificado na reestruturação do sector.

No sector do cimento, o Estado mantém ainda, por
via directa e indirecta, uma participação de 12,7% na
CIMPOR. Esta participação poderá ser utilizada para,
no âmbito da actual reestruturação e concentração do
sector ao nível mundial, contribuir para a consolidação
de uma presença nacional forte no sector cimenteiro.

3.4 — Sector dos transportes, infra-estruturas
e comunicações

Durante este período iniciar-se-á a 1.a fase de pri-
vatização da ANA, com a abertura do respectivo capital
a um parceiro estratégico em ligação com a construção
do novo aeroporto na Ota. As actividades de navegação
aérea serão mantidas na esfera do sector empresarial
do Estado.

Neste biénio proceder-se-á à continuação do processo
de privatização da TAP, com a abertura de 10% do
capital da empresa aos seus trabalhadores.

No que respeita à BRISA, será alienada a participação
que o Estado ainda detém na empresa no contexto da
reestruturação da estrutura accionista da mesma.

No sector das telecomunicações, a participação de
11,1% detida directa e indirectamente pelo Estado na

Portugal Telecom poderá ser utilizada numa redefinição
estratégica por forma a consolidar a posição da empresa
num sector de elevado potencial de crescimento em que
o desenvolvimento tecnológico implica elevados inves-
timentos e em que a participação em operações de con-
solidação é crucial para assegurar a competitividade da
empresa.

No sector ferroviário será consolidada a corrente rees-
truturação, devendo dar-se início a uma selectiva pri-
vatização de unidades de negócio da CP.

4 — Receita previsível

A evolução dos mercados de capitais e as condições
específicas de evolução de alguns sectores e negócios
condicionam, entre outros factores, o valor das empresas
e, consequentemente, o encaixe global das operações
de privatização. Em qualquer caso, com a informação
actualmente disponível, é razoável estimar uma receita
anual média de 400 milhões de contos.

Principais empresas privatizáveis em 2000-2002

Empresa Ano

ANA — Aeroportos e Navegação, E. P. . . . . . . . . . . . . . . 2001-2003
BRISA — Auto-Estradas de Portugal, S. A. (4.a fase) . . . 2001
CIMPOR — Cimentos de Portugal, S. A. (4.a fase) . . . . 2000-2001
EDP — Electricidade de Portugal, S. A. (4.a fase) . . . . . 2000
GALP — Petróleos e Gás de Portugal, SGPS, S. A. . . . . . 2002
PAPERCEL — Celulose e Papel de Portugal, S. A. . . . .
Portucel Industrial, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Portucel Florestal, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
SOPORCEL, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }2000-2001

Portugal Telecom, S. A. (5.a fase) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2000-2002
TAP — Transportadora Aérea Portuguesa, S. A. . . . . . . 2001

Resolução do Conselho de Ministros n.o 72/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Norte, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma proposta de delimitação da Reserva Ecológica
Nacional para a área do município de Amares.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Amares.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95,
de 20 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica
Nacional do concelho de Amares, com as áreas a integrar
e a excluir identificadas na planta anexa à presente reso-
lução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 73/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Norte, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma nova proposta de delimitação da Reserva Eco-

lógica Nacional para a área do município de Santa Maria
da Feira, tendente a substituir a constante da Portaria
n.o 107/94, de 17 de Fevereiro.

Tal proposta resulta de se terem detectado incom-
patibilidades entre a cartografia da Reserva Ecológica
Nacional e as cartas de ordenamento do Plano Director
Municipal, devido, fundamentalmente, a diferenças de
escalas.
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Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Santa Maria da Feira.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Atendendo à deficiente leitura cartográfica da planta,
salienta-se desde já a necessidade de a mesma vir a
ser corrigida numa futura revisão da delimitação da
Reserva Ecológica Nacional.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos

Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95,
de 20 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a alteração da delimitação da Reserva
Ecológica Nacional do concelho de Santa Maria da
Feira, constante da Portaria n.o 107/94, de 17 de Feve-
reiro, com as áreas a integrar e a excluir identificadas
na planta anexa à presente resolução, que dela faz parte
integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho Normativo n.o 28/2000

O Decreto-Lei n.o 196/99, de 8 de Junho, fixa as regras
gerais relativas à coordenação da aquisição e utilização
de tecnologias de informação na Administração Pública.

Determina esse diploma que o dever de informação
para fins estatísticos deverá reger-se por um novo
modelo, que se pretende mais eficaz, através do envol-
vimento directo da Comissão Intersectorial — e, através
dela, das entidades de coordenação sectorial — na defi-
nição dos termos de recolha e tratamento de dados
estatísticos.

Assim, considerando o disposto no artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 196/99, de 8 de Junho, determina-se
o seguinte:

1 — Nos termos do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 196/99, de 8 de Junho, o cumprimento de comu-
nicação à respectiva entidade de coordenação sectorial
dos dados relativos às locações e aquisições onerosas
ou gratuitas de bens e serviços de informática é con-
cretizado através do fornecimento dos dados previstos
no modelo anexo ao presente despacho ou do seu
preenchimento.

2 — Cada entidade de coordenação sectorial forne-
cerá a cada organismo o suporte informático (que se
baseará obrigatoriamente no constante do presente des-
pacho) para efeitos de concretização do previsto no
número anterior.

3 — A periodicidade de comunicação à respectiva
entidade de coordenação sectorial deverá ser trimes-
tral — Janeiro, Abril, Julho e Outubro (relativamente
aos três meses imediatamente anteriores).

4 — Este procedimento tem em vista a recepção e
tratamento dos dados estatísticos por parte das enti-
dades de coordenação sectorial, nos termos do
artigo 10.o, alínea c), do Decreto-Lei n.o 196/99, de
8 de Junho.

5 — Com o objectivo de dar resposta às competências
da Comissão Intersectorial previstas no artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 196/99, de 8 de Junho, o mais tardar
até 31 de Março de cada ano, as entidades de coor-

denação sectorial enviarão àquela Comissão a informa-
ção estatística relativa ao ano anterior, com os dados
agregados em modelo análogo ao previsto no n.o 1 deste
despacho.

6 — O meio de comunicação a privilegiar é o correio
electrónico (a partir do suporte informático fornecido).
As entidades de coordenação sectorial poderão adoptar
outros procedimentos e meios de comunicação, tendo
em vista a execução do disposto no artigo 17.o, «Dever
de informação para fins estatísticos», consoante os meios
tecnológicos disponíveis.

Ministério das Finanças, 29 de Outubro de 1999. —
O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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